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P A R E C E R 

 
O presente projeto de lei visa autorizar o Executivo Municipal a firmar convênio 

com o Consepro, para o projeto Brigada Mirim. A mensagem justificativa exalta os 
efeitos benéficos do projeto, principalmente do ponto de vista social. Com este 
projeto visam criar oportunidades de aproximação da polícia com as famílias, tendo 
o foco centralizado nas crianças. Assim, serão criados vínculos de confiança e 
respeito, tornando estes futuros cidadãos em exemplos positivos para a 
comunidade. 

A CGP, após analisada a matéria, decidiu, por unanimidade, recomendar sua 
aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 07 de outubro de 2014. 
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